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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUÍ 

Condnuaçllo do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRéDITO N" 40/00046-X. QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA. 

Independentemente de avtso extrajudicial ou Interpelação Jud icial. na(s) segulnte(s) 
hlpótese(s). se o FINANCIADO: 

a) Não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste Contrato. 
inclusive o s juros durante o período de carência. ou não d ispuser de saldo 
suficiente na(s) conta(s) corrente(s) citada(s) na Cláusula Autorização de 
Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos v encimentos, para que o 
FINANCIADOR promova os lançamentos contábeis destinados às suas 
devidas liquidações, conforme expressamente previsto na CIAusula Forma 
de Pagamento: 

b) N ã o comprovar a aplicação dos recursos conforme previsto na Cláusula 
Comprovação de ApllcaçAo de Recursos; 

e) Aplicar os recursos liberados em finalidade diversa daquela definida na 
Cláusula Valor e Objeto do Contrato; 

d) Em caso de eventos que afetem a capacktade operacional. legal ou financeira 
do FINANCIADO ou que possam causar prejuízo à imagem do 
FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - em caso de vencimento a ntecipado será aplicada, na data 
da liquidação, a tarifa de pagamento antecipado, na forma prevista na Chiuaula 
Remunerações. Tarifas e Tributos. 

CLÁUSULA DéCIMA SEGUNDA - SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRéDrTO DO 
BANCO CENTRAL - SCR 

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que: 

a) Os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características 
de crédito por ele (s) realizadas serão registrados no Sistema de Informações 
de Crédito do Banco central - SCR; 

b) O SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras 
e propiciar o lntercàmblo de Informações entre essas instituições com o 
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de n egócios; 

c) Poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no SCR por 
meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP) ; 

d) Os pedidos de correções. de exclusões e de manifestações de discordância 
quanto às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva 
decisão judicial; 

e) A consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições 
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por 7~-00-••-.--00-~--
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRéDITO N" 40/00048-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA. 

CLÁUSULA DéCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução especfflca 
por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de Processo Civil Brasileiro. 
sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, Judicial ou 
n ã o . que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a 
ceder, transferir ou dar em penhor o crédito deste Contrato, bem como ceder os 
direitos. títulos. garantias ou interesses seus a terceiros. na forma regulamentada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em 
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira 
concedida por meio deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o FINANCIADO não poderá ceder ou transferir. no todo 
ou em pane, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente Contrato 
sem o prévio consentimento do FINANCIADOR. 

PARÁGRAF O QUARTO - Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e o 
FINANCIADOR que todos e quaisquer custos. despe!Sft.S, encargos, emolumentos e 
tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), 
relacionados à celebração, registro ou execução e acompanhamento do presente 
contrato. da garantia nele prevista ou de qualquer alteração do mesmo serão de 
responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de 
cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

PARÁGRAFO QUINTO - o FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a 
respeitar o Código de i:tlca, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a 
Política. Específica. de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao 
Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na 
Internet. no endereço: http://www.bb.com.br. 

PARAGRAFO SEXTO - o FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do 
art. 1°, §30, lnc. V, da Lei Complementar n ° 105, de 2001, a Informar, aos órgãos de 
controle e fiscalização das partes. por quaisquer meios. a identidade do 
FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e 
amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a este 
contrato. 

PARÁGRAFO SéTIMO - T oda e qualquer notificação ou comunicaçã o trocada entre 
o FINANCIADO e o FINANCIADOR. relativamente a este Contrato. deverá ser feita 
por escrito e entregue via correio ou ponador nos respectivos locais de 
re lacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes. 
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Continuação do CONTRATO DE RNANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRéDITO N" 40#00046-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA. 

PARÁGRAFO OITAVO- O RNANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu 
endereço para fins de recebimento das notificações e demais correspondências 
encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as notificações 
encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato. 

CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

RNANCIADO e RNANCIADOR elegem o foro da Comarca cidade de Teresina, 
Estado do Piaul, como competente para decidir judicialmente qualquer questão 
referente a este Contrato. 

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 
caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo para um 
só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas. 

Município de Santo Antônio de Lisboa (PI), 19 de janeiro de 2023. 

FINANCIADO~: ~--dl 
• f '49 

BANCO DO BRASIL S.A. 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 

TESTEMUNHAS: 

~~e- wAa. Wtft-
01,0, -0/.,fo- 6S3 -1 0 

ld:089B822C6C563BCE 
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'lSANTOANTÕNO 
~!!!!16 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LISBOA· PIAUÍ 

DE SANTO ANTÔNIO DE 

CNPJ 06.553.820/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 006/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023. PROC. ADM. Nº 005/2023. OBJETO: 
"aquisição de combustíveis diversos e óleo lubrificante em geral para os veículos e máquinas da 
Prefeitura e Secretarias Municipais de Santo Antônio de Lisboa-PI, na Sede e em Teresina-PI". 
CONTRATADA: ALS COMBUSTIVEIS LTDA ME, CNPJ: 09.175.261/0001-17. VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
VALOR: R$1.998.100,00 para o LOTE 1. FONTE DE RECURSOS: orçamento Geral do Município. DATA 
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2023. 

Arthur Leal Batista 
Pregoeiro 

ld:0CC5529584F43BD3 

~~SANTOANTÕNO .!!!e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
LISBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.5S3.B20/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 007/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001 /2023. PROC. ADM. Nº 005/2023. OBJETO: 
"aquisição de combustíveis diversos e óleo lubrificante em geral para os veículos e máquinas da 
Prefeitura e Secretarias Municipais de Santo Antônio de Lisboa-PI, na sede e em Teresina-PI". 
CONTRATADA: REDE MV COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ: 08.573.595/0001 -86. VIG~NCIA: 31/12/2023. 
VALOR: 121.120,00 para o LOTE li. FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/01/2023. 

Arthur Leal Batista 
Pregoeiro 
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